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LEI N° 2.296/2021

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO E ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2018/2021, LDO PARA 2021, ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2021 E 
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, no uso de suas atribuições
legais,

Art. Io - Ficam alterados aos anexos II e III relativo às metas e programas governamentais 
do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2018/2021 Lei Municipal n° 1.992/17 de 14 de junho de 
2017 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021, Lei Municipal n11 
2.221/2020 de 27 de maio de 2020, os seguintes programas governamentais projetos e atividades 
incluídas por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2o - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 
exercício de 2021, Lei Municipal n° 2.256/2020 de 24 de novembro de 2020, nos termos do inciso I do 
art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) 
para reforço da seguinte dotação orçamentária:

SUPI.F.MENTAÇÕES Valor - R$
Oraão........... ....: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária.... ..... : 02.06.00 - DEPTO DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER
Unidade Executora .... ; 02.06.01 - ENSINO MUNICIPAL

12.361.0003.2.013 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 1 129 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

12.361.0003.2.014 MANUTENÇÃO DE DESPESA SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 5 130 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTACÕES 200.000,00

Art. 3o — Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo anterior, será 
utilizado recurso provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo Io, do art. 
43 da Lei Federal. 4.320/64:

ANULAÇÃO Valor - R$
Óreão........... ....: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária.... ..... : 02.06.00 - DEPTO DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER
Unidade Executora ..... : 02.06.01 - ENSINO MUNICIPAL

12.361.0003.2.013 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 1 120 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA PESSOAL CIVIL 200.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 200.000,00

contrário.
Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de su^ publicação, revogadas as disposições em

jC r Manduri, 10 de agosto de 2021.
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